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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0342/2025 

 

Jaguariúna, em 23 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 181/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Cristiano 

José Cecon (Prot. PMJ nº 007393/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de 

Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que o controle e a aquisição de medicamentos 

destinados à população têm sido conduzidos de forma regular por esta gestão, com monitoramento 

sistemático dos estoques, a fim de assegurar a continuidade da assistência farmacêutica. 

Ressalta-se que, no início do ano de 2025, foi identificado um atraso na reposição 

de determinados itens, em decorrência da paralisação de processos licitatórios ocorrida no último 

quadrimestre de 2024. Tal situação impactou temporariamente o planejamento de abastecimento. 

No entanto, assim que o problema foi detectado, foram adotadas medidas corretivas com 

celeridade, visando à normalização dos fluxos de suprimento. 

Reiteramos o compromisso desta gestão com o controle rigoroso dos estoques e 

com a constante melhoria dos processos de aquisição, com o objetivo de garantir o fornecimento 

regular de medicamentos à população, em consonância com os princípios do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e com a responsabilidade assumida com a saúde pública. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração e 

respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 


		2025-04-23T16:53:30-0300
	DAVID HILARIO NETO:39914422802




